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 PARECER TÉCNICO Nº 074/2020 – SISMAM 

 

REQUERENTE: Maria Juliane Ferreira 

ENDEREÇO: Rua Agmar Silvério Filho, nº 466, Bairro Projeto Solar – São 

Gotardo/MG 

 

Em vistoria à Rua Agmar Silvério Filho, nº 466, Bairro Projeto Solar, no dia 30 de 

novembro de 2020, foi constatado que na calçada do imóvel existe uma árvore da 

espécie Ipê Mirim (Nome científico: Tecoma stans) – registro fotográfico em anexo.  

A árvore se encontra nas seguintes condições: 

 

i. A espécie apresenta porte baixo com aproximadamente 2 metros de altura; 

ii. Possuem boas condições fisiológicas; 

iii. É uma espécie indicada para arborização urbana; 

iv. A espécie se encontra no canteiro da calçada da requerente e compete área 

com uma aroeira-salso (Schinus molle). 

 

Nesse sentido, a requerente solicitou no órgão ambiental municipal o corte da 

árvore de Ipê Mirim, justificando-o pela competição de área que as duas espécies 

possuem no canteiro em frente à sua residência. 

Diante do exposto, o Sistema Municipal do Meio Ambiente – SISMAM, após 

vistoria e respeitando os princípios de interesse público de segurança, razoabilidade e 

proporcionalidade, AUTORIZA o corte de 01 (uma) árvore da espécie Ipê Mirim 

(Nome científico: Tecoma stans). 

Convém ressaltar que: 

➢ Segundo a Lei nº 9.605/1998, a penalidade para quem modifica, danifica ou destrói 

ninho é de, no mínimo, 06 meses a 01 ano de detenção e multa; portanto, árvores 

com ninhos ocupados por aves não podem ser suprimidas ou podadas no local do 

ninho. 

 

A Prefeitura Municipal de São Gotardo não realiza podas/cortes de árvores na 

área interna de imóveis particulares, apenas em áreas públicas e calçadas. 

 

Este parecer técnico tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data de 

impressão deste documento. 

 

http://www.saogotardo.mg.gov.br/
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São Gotardo/MG, 30 de novembro de 2020. 

 

 

_________________________ _______________________ 

Leonardo Júnior de Souza Thiago Braga Pinheiro 

Fiscal Ambiental Fiscal Ambiental 

Matrícula 11718 Matrícula 11233 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

Figura 1: Indicação de localização da espécie que a ser suprimida.  

 
Fonte: SISMAM. 
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